

		

			[image: Capa de A Face Oculta do Processo Criminal de Dinar Garcia Aranha]

		




		


		

			[image: ]


		




		


		

			Conteúdo © Dinar Garcia Aranha


			Edição © Viseu


			Todos os direitos reservados.


			Proibida a reprodução total ou parcial desta obra, de qualquer forma ou por qualquer meio eletrônico, mecânico, inclusive por meio de processos xerográficos, incluindo ainda o uso da internet, sem a permissão expressa da Editora Viseu, na pessoa de seu editor (Lei nº 9.610, de 19.2.98).


			Editor: Thiago Domingues Regina


			Projeto gráfico: BookPro


			e-ISBN 978-65-280-1662-4


			Todos os direitos reservados por


			Editora Viseu Ltda.


			www.editoraviseu.com


		


		

			

			


		




		


		

			A FACE OCULTA DO
PROCESSO CRIMINAL


			O HOMICÍDIO E A BUSCA DA VERDADE. DO INQUÉRITO À SENTENÇA.


			FATO REAL.


			Inquérito policial mal conduzido. Denúncia oferecida sem prova.


			Pronúncia com ausência de imparcialidade.


			Defesa ineficaz. Ação Processual Criminal Temerária.
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			HOMENAGEM IN MEMORIAM


			Este livro é uma homenagem singela àquele que se foi prematuramente, de uma forma tão brutal e desumana, a quem dedico estas páginas: Florimar de Jesus Aranha, uma estrela de primeira grandeza que, em terra, iluminou todos em seu redor. Você será minha eterna lembrança enquanto eu viver, vou sempre ter você perto de mim por meio das boas memórias da infância e da juventude, dos dias que passamos juntos, meu irmão querido.


			Era um anfitrião de um mundo melhor, com o olhar voltado para a preservação dos recursos hídricos já naqueles tempos em que por aqui passou, como um cometa passa por nós velozmente, porém igual às estrelas, que brilham para sempre em nossas vidas.


			A causa da desordem deste mundo são as palavras falsas e enganosas que repercutem de forma mais perversa, como ocorreu nessa Ação Penal. Esta obra, em sua homenagem, é o reflexo do melhor que posso fazer por você diante de tantas injustiças e calúnias contra sua memória.


		




		

			


			VIDA ACADÊMICA E PROFISSIONAL


			O professor Florimar Aranha graduou-se em Agronomia, na Universidade Federal do Maranhão (UFMA), no ano de 1975. Fez mestrado em Engenharia Civil, área de concentração Hidráulica e Saneamento, com dissertação intitulada Influência de fatores hidráulicos e hidrológicos na composição e biomassa do fitoplâncton, em curto período de tempo, na represa de Barra Bonita em São Paulo, pela Escola de Engenharia de São Carlos, da Universidade de São Paulo (USP), na qual obteve, em 1988, o grau de mestre, tendo como orientador o ilustre professor doutor José Galizia Tundisi. Em 1996, apresentaria sua tese de doutorado em Recursos Hídricos nessa mesma universidade, tendo como orientador o doutor José Galizia Tundisi. Infelizmente, sua vida foi ceifada violentamente na madrugada do dia 19 de novembro de 1995.


			Foi professor e orientador na UFMA por um longo período de sua vida, foi fundador do Laboratório de Hidrologia (Labohidro) da UFMA, onde permaneceu até seus últimos dias de vida, e teve uma participação intensa em pesquisas dos recursos hídricos do rio Itapecuru, no estado do Maranhão. Foi o primeiro limnólogo do estado do Maranhão e fundador do Núcleo de Limnologia da UFMA. Em dezembro de 1997, publicou em equipe o artigo “Itapecuru River Basin (Maranhão, Brazil): limnological, geological and geomorphological preliminary characterization”, na Verhandlungen des Internationalen Verein Limnologie.


			Também teve uma publicação, em 1988, no 20º Congresso Brasileiro de Engenharia Sanitária e Ambiental, intitulada Rio Itapecuru: percepção ambiental de ribeirinhos de nove municípios da bacia, realizada com sua equipe de trabalho multidisciplinar — in memoriam (Aranha et. al, 1998). Com uma perspectiva voltada para a decodificação dos conhecimentos científicos adquiridos em um trabalho de educação ambiental dirigido aos usuários da bacia hidrográfica do rio Itapecuru, tipicamente maranhense e de reconhecida importância socioeconômica.


			Naquela ocasião, em que brutalmente foi ceifada sua preciosa vida, fazia parte da comissão organizadora para apresentação do Seminário Recursos Hídricos do estado do Maranhão: Bases Ecológicas para o Desenvolvimento Autossustentado, em cuja abertura programada para o dia 10 de dezembro de 1995, infelizmente não teve a oportunidade de participar.


			A seguir, fazemos a transcrição na íntegra da apresentação do Seminário de Recursos Hídricos do estado do Maranhão, apenas para demonstrar a importância do seu trabalho não só para a sociedade maranhense, mas também para todos os brasileiros, incluindo aqueles que se utilizam da água como fonte de vida. Trabalho realizado com patrocínio do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico (CNPq). Apoio: UFMA — Fundação Sousândrade.


			O professor Aranha era uma pessoa do bem, estava desenvolvendo um trabalho belíssimo em relação ao meio ambiente e recursos hídricos, a evasão do rio Itapecuru, e os recursos hidráulicos em geral. Amava o que fazia, não merecia ter sua vida ceifada de forma tão cruel e irresponsável, apenas por motivo de dinheiro.


			A apresentação do seminário A água como recurso natural indispensável à manutenção da vida na Terra vem suscitando a atenção dos mais diversos segmentos da sociedade para o seu adequado uso e manutenção.


			Nesse aspecto, o estado do Maranhão, integrante da Amazônia Legal, ocupa uma posição privilegiada em relação a todo o Nordeste: nove bacias hidrográficas formadas por rios perenes, complexos lacustres em planícies de inundação, inúmeras baías em sua costa ocidental repleta de manguezais exuberantes; na costa oriental, lagoas temporárias nas regiões de dunas formando os Lençóis Maranhenses.


			


			Com apoio do CNPq, como parte da comemoração dos seus 45 anos de existência no próximo ano, o Maranhão terá o privilégio de receber um grupo expressivo de especialistas nacionais e estrangeiros para o intercâmbio de experiências com vista à avaliação científica desses recursos. É preciso ressaltar, que o professor Aranha teve grande participação nesse trabalho e dedicou-se intensamente para garantir a presença dos especialistas.


			A UFMA, engajada com o desenvolvimento regional, vem em contínua busca, alicerçando recursos humanos e materiais para a avaliação do enorme potencial hídrico do estado. Nesse ensejo, comemora-se também os 25 anos de fundação do Labohidro, voltado para estudos dos ecossistemas aquáticos.


			Em que pesem todos os esforços na definição correta e decodificação do termo “desenvolvimento autossustentado” o conhecimento se constitui, indiscutivelmente, no primeiro passo que não deve estar dissociado de todos e quaisquer ações.


		




		

			


			TRIBUTO A FLORIMAR DE
JESUS ARANHA


			*25.08.1946


			+19.11.1995


			“O professor Aranha, foi um limnólogo pioneiro no estado do Maranhão. Ousado por querer realizar com os recursos naturais maranhenses o tema principal de sua tese de doutoramento.


			Com essa decisão, o seu trabalho foi ganhando forma na sua lida no cotidiano. Como membro fundador do Núcleo de Limnologia, em maio de 1994, foi agregando colegas de áreas afins, estudantes e técnicos.


			Quem teve a rara oportunidade de acompanhá-lo em trabalho de campo, nos 1.090 km do curso do rio Itapecuru, migrando ao longo das dez cidades ribeirinhas, pôde testemunhar o seu empenho para a preservação do rio, com base na sua investigação sistematizada.


			Era sua meta que toda informação científica colhida nos seus estudos culminasse num projeto de educação ambiental gerenciado por um órgão de difusão científica voltado para as demandas da população.


			Era o seu sonho real congregar limnólogos brasileiros e estrangeiros para conhecer e investigar os recursos hídricos regionais.


			Graças ao caráter empreendedor de seu ilustre orientador, o professor doutor José Galizia Tundisi, atual presidente do CNPq, faz-se concretizar o presente seminário, a 22 dias após a morte do professor Aranha.


			Na voz de seus parentes e filhos emudecidos diante de tão grande atrocidade, resta a nós, seus amigos, colegas e alunos, espelhar-nos no exemplo do seu labor.


			O pioneirismo do professor Aranha, em aplicar no Maranhão o paradigma da bacia hidrográfica como unidade básica de gerenciamento, é hoje uma das abordagens de vanguarda na ciência limnológica.”


			Homenagem prestada pelos seus colegas da UFMA. da Comissão Organizadora do Seminário: Recursos Hídricos do estado do Maranhão.


		




		

			


			PREFÁCIO


			O que permite tornar legível o real é mostrar simplesmente que ele foi possível.


			Conheci a autora em maio de 2014. Na oportunidade, eu era titular de uma promotoria que funcionava perante uma vara criminal cuja competência era crimes contra a vida. Ela solicitou minha atuação para, de alguma forma, tentar trazer a verdade à tona, pois me disse que o processo em que seu amado irmão constava como vítima de homicídio continha informações e acusações que nada tinham de verdadeiras.


			Na sequência de um inquérito pobremente instruído, explicou-me, o Ministério Público acusou a pessoa errada, não prestando a devida atenção na ausência de mínimos documentos a suportar a tese da acusação; o juiz apenas aderiu à tese do Ministério Público e aceitou como verdadeiros fatos inventados, de tal modo que o verdadeiro culpado ficara fora do processo e, infelizmente, um inocente fora condenado.


			A ação transitou em julgado, o condenado cumpriu sua pena, mas o(a) verdadeiro(a) responsável pela morte de Florimar de Jesus Aranha está solto(a) e tido como inocente, não tendo sido sequer investigado(a), muito menos processado(a).


			Infelizmente, meus esforços para trazer a verdade aos fatos não deram bons frutos. Não me foi possível obter prova suficiente para ajuizar uma revisão criminal. As provas documentais requisitadas já haviam literalmente apodrecido. As testemunhas...


			É triste que a vítima tenha sido assassinada; é triste que um inocente tenha sido condenado. Causa indignação que o(a) verdadeiro(a) culpado(a) esteja livre e intocado(a) por aí. Como uma engrenagem do sistema de justiça que sou, tomo esta oportunidade para renovar o compromisso que prestei ao entrar no Ministério Público — não me refiro ao juramento padrão, mas ao compromisso que prestei em meu coração, silenciosamente: tentar fazer sempre o que parece certo em cada situação, para que eu pudesse botar meu grão de areia que, com sorte, faria do mundo um lugar melhor. O livro que o leitor tem em mãos é um alerta vermelho no meio da rotina estafante: ao lidar com o outro — dia a dia do promotor de justiça —, todo cuidado é pouco.


			Sinto-me muito honrado pelo convite para prefaciar esta obra da Dra. Dinar Aranha, que tenta trazer a verdade à luz — aquela que o trânsito em julgado abafou.


			O tema do livro é pesado porque escancara um erro e uma injustiça. O texto, entretanto, muito bem escrito, leva o leitor a não querer parar. Recomendo-o enfaticamente.


			JOSÉ LUCÍOLO GORAYÉB SANTOS


			Promotor de Justiça Mestre em Criminologia pela Universidade Fernando Pessoa-PT


		




		

			


			INTRODUÇÃO


			Inicialmente, quero dizer que não foi fácil compulsar os autos processuais desta Ação Penal Pública Incondicionada, analisando minuciosamente documento por documento encartado aos autos. Dessa forma, foram excluídos alguns termos de declaração colhidos no 14º Distrito Policial (DP), por serem os mesmos sem relevância para o objeto de estudo. Os demais foram analisados passo a passo sobre os pontos não observados pela autoridade policial que contribuíram para o resultado desastroso dessa ação processual, tendo por consequência a impunidade dos autores do homicídio do professor Aranha, em razão da falta de compromisso com seus deveres funcionais e institucionais os promotores de justiça e o defensor dativo nomeado para prestar assistência jurídica ao denunciado.


			Demorou anos de reflexão sobre os fatos ocorridos por ocasião do homicídio, mas necessários ao objeto de estudo, tendo em vista a recuperação da memória sobre tudo que ocorreu na ocasião, sendo obrigada a parar o trabalho por algumas vezes por aflorar muita dor e sofrimento, uma tristeza profunda pela perda prematura, irreparável do meu querido irmão caçula, muitas lembranças boas e saudades de tudo que juntos vivenciamos. E uma lembrança amarga pela maneira tão cruel em que ocorreu a sua morte ao ser torturado, um crime bárbaro, hediondo, dos mais perversos já praticados por um ser com figura humana encarnado com espírito maligno, com promessa de pagamento.


			O presente trabalho visa mostrar a face oculta dessa Ação Penal burlesca sobre o crime de homicídio do professor Florimar de Jesus Aranha, assassinado cruelmente na calada da madrugada do dia 19 de novembro de 1995, possivelmente por volta das 2h, após ser torturado e perfurado friamente com instrumento cortante, por diversas regiões do seu corpo, com marcas de cortes em suas mãos na tentativa de defender-se.


			O conhecimento imediato e direto da verdade por meio dos documentos que constam nos autos processuais dessa ação criminal, na qual se tem a percepção dos descasos, dos desrespeitos e da ausência de moralidade, que levaram aos erros, sem auxílio de lupa para enxergar e perceber o que está muito claro, levada pela intuição que é a mais antiga forma de se chegar à verdade, abre caminho para se alcançar o alvo pretendido, ainda mais quando se conhece como eram as coisas e como tudo aconteceu que não batem com a verdade lógica, o mais elevado anseio do ser humano.


			O nome das pessoas que prestaram depoimentos constam sob sigla e o conteúdo deste livro contém somente aspectos autênticos da abordagem processual da Ação Penal Pública Incondicionada sobre o crime de homicídio do professor Aranha, da forma como a mesma foi produzida e conduzida, desde o Inquérito Policial instaurado no 14º DP, ao Inquérito produzido na Delegacia de Homicídios, as primeiras diligências investigativas e a conclusão do inquérito policial ocorrido na Delegacia de Homicídios com base na confissão do acusado e sem o aparato da constitucionalidade, o que é pior, sem núcleo probatório que desse sustentação à confissão. Mesmo assim, sem passar pelo filtro da constitucionalidade, o Dr. PRSR Promotor de Justiça ofereceu a denúncia, com base na confissão apontada no inquérito sem provas.


			O juiz, por sua vez, recebeu a denúncia de forma parcial contra o denunciado, alegando o preenchimento da regularidade formal, o periculum in mora e o fumus boni juris, o que não se aplica no caso concreto por falta de provas. Não há nos autos o preenchimento dos requisitos alegado pelo Juiz, tampouco de provas do alegado perigo.


			Assim, prosperou uma ação penal contra Carlos Magno Araújo da Silva em uma ação temerária por ilegitimidade passiva, pois ele não cometeu o crime que lhe foi imputado, levando assim à impunidade dos autores do crime de homicídio do professor Aranha, ao condenar a pessoa errada, que não conhecia a vítima nem de vista, não sabia seu nome, chamava-o de desconhecido, parceiro, acompanhante ou aquela pessoa, não sabia o número da placa nem a cor do veículo da vítima, já que declarou azul, sendo dessa cor, na verdade, uma toalha que tinha dentro do veículo, conforme aponta o laudo, enquanto que a cor do veículo da vítima era cinza, portanto nada sabia a respeito do professor Aranha, ainda mais com o agravante, o professor Aranha na madrugada fatídica estava em companhia de outra pessoa, um falso “amigo”.


			Contudo, analisando todos os documentos que constam nos autos, os mesmos permitiram-me identificar os vícios, erros grosseiros e omissões cometidas pelas autoridades que atuaram nessa ação burlesca, para então de forma analítica e criteriosa transcrevê-las e transformá-las neste livro, com a intenção não só de deixar registrado nos anais da história da justiça, mas, principalmente, de mostrar aos seus amigos e a sociedade a face oculta dessa ação penal que teve por consequência a impunidade dos verdadeiros autores do homicídio do professor Aranha.


			Demonstrando a falta de ética, o descaso e o desrespeito em que foram tratados os procedimentos desde o inquérito, em todas as fases do processo, por aqueles que, em nome da justiça, fizeram parte dessa ação, representando muito mal as instituições das quais fazem parte, tão essenciais à função jurisdicional do Estado Democrático de Direito.


			Não posso deixar passar em branco, contudo, sem registrar a forma em que foi tratada essa ação penal, analisando, os procedimentos em suas fases, observando os vícios, falhas, omissões, negligências, desídias e até mesmo atos de prevaricação por parte do titular DESTA ação.


			O juiz utilizou-se de evidências indevidamente extraídas dos atos de investigação — monológicas por definição — que não podem ser admitidas como elemento de convicção, uma vez obtidas no inquérito policial, sem o pleno respeito das regras do devido processo legal, demonstrando o já predeterminado resultado do processo a partir de uma ambição de verdade que reproduz a lógica de persecução do inimigo. O que é inconcebível na jurisprudência e causa de nulidade processual.


			Como vimos, o julgador opera a partir de um nucelo probatório por ele elaborado, derrubando a presunção da inocência, eis que, fundado no inquérito policial, sem a estrutura dialética que constitui o processo e a imparcialidade, sua ambição da verdade acabou por matar o contraditório, ponto nevrálgico do processo penal democrático constitucional, vez que, omitiu-se nos atos de sua competência, no cumprimento da lei e de promovedor da justiça. Desse modo. encerrou a instrução potencializando os erros do judiciário, demonstrando na sentença seu estado de ânimo de julgador, ferindo de morte a apreciação de provas que constam nos autos especialmente nos laudos do ICRIM, ante outros elementos de provas que derrubam a confissão arranjada nos porões das delegacias.


			Assim, a sentença foi ardilosamente construída para satisfazer aquilo que já havia decidido desde a pronúncia, ressuscitou erros do passado como juiz inquisidor, com a valoração da atuação administrativa da investigação policial. São questões que transcendem o âmbito da averiguação e esclarecimentos, já que a confissão se constituiu em uma prova tão forte que não houve necessidade de acrescentar outras, no entendimento e concepção do juiz.


			Ninguém pode negar a gravidade do bizarro espetáculo levado a cabo pelos delegados, promotores de justiça e o defensor dativo, que atuaram nessa ação penal, sem deixar de fora o juiz, “boca da lei”, autoritário, prepotente, verdadeiro justiceiro da ideologia da inquisitória, da lei, da ordem e da moral, no sentido da repreensão direta do denunciado sem se ater aos critérios indispensáveis a ação, considerando sua vida pregressa para motivar sua decisão, fazendo alusões preconceituosas e desrespeitosas a respeito do denunciado, além do desrespeito à vítima, mentindo ao afirmar que a autoria está comprovada pelos autos e laudos entranhados nos autos e pela dupla confissão nos interrogatórios policiais em presença dos representantes do Ministério Público, assim estando provada a autoria do ato típico. Que juiz é esse, que não aprecia os documentos encartados aos autos em que contêm provas contrárias à sua decisão, que de forma declaradamente parcial condena?


			


			A intenção ao analisar essa ação penal não é fazer justiça, uma vez que o crime já prescreveu, mas de fazer justiça do ponto de vista moral, in memoriam do meu querido irmão, mostrando à sociedade, aos amigos e aos interessados no assunto, especialmente aos profissionais do direito que prestam assistência jurídica àqueles que necessitam, de que o advogado, indispensável à administração da justiça, é defensor do Estado Democrático de Direito, da cidadania, da moralidade pública, da justiça e da paz social, subordinando-se à atividade da mais elevada função pública que exerce.


			Não posso deixar passar em branco, contudo, sem demonstrar a todos a face oculta do processo nessa Ação Penal Incondicionada, com base nos documentos que constam nos autos dessa ação processual, que demonstram a face da verdadeira verdade, doa a quem doer. Tudo que faço, falo e escrevo, todas as minhas incursões no campo profissional, político e social, em todas as esferas da minha vida, têm a mesma finalidade: o compromisso com a verdade, pois a essência da verdade é a moralidade, que deve, ou, pelo menos, deveria preencher o cotidiano de cada cidadão, especialmente daqueles imbuídos da função jurisdicional na defesa da justiça.


			São fiéis os nomes das pessoas nos Termos de Declarações que aparecem com a sigla dos seus nomes, são fatos que realmente aconteceram, são imbatíveis e constam nos autos do processo físico desta ação processual, que tramitou na 9ª Vara Criminal da Comarca de São Luís, capital do estado do Maranhão, onde a sentença transitou em julgado com uma inverdade, pautada por estratégia ardilosamente concebida e construída com base no inquérito policial sem provas, para parecer que os fatos transcorreram como constam na sentença, partindo do princípio de que a presença do juiz traz a ideia de neutralidade, de imparcialidade, de correspondência entre o que aconteceu e o que o processo supostamente verificou por meio da convicção do juiz, no entanto não é bem assim. Muitas vezes, as coisas parecem verdadeiras e são apenas aparências. Não se enganem com as aparências. Muitas vezes são falsas.


			Pretendo continuar fiel às minhas convicções pessoais e profissionais e ao meu juramento na qualidade de advogada e socióloga. O meu compromisso é com a verdade cognitiva dos fatos. Acima de tudo, não posso deixar passar em branco esses erros processuais, apesar dos longos anos, como disse acima. Foi muito difícil para mim, na qualidade de irmã da vítima, que sofreu bastante e sofre até os dias de hoje a perda irreparável do meu querido irmão, finalmente conseguir concluir o estudo dos autos processuais com a análise e a conclusão dos trabalhos que ora vos apresento.


		




		

			
1. 

PRIMEIRA PARTE


			
1.1. COMO CONHECEU O SR. JOM E SEU ÚLTIMO DIA DE VIDA


			O professor Aranha, como era conhecido, necessitando de alguém da área de informática para digitalizar seus trabalhos da tese de doutorado, foi apresentado ao sr. JOM, cuja “empresa”, por coincidência, ficava próxima à sua residência, o que facilitou o envio e o recebimento dos trabalhos.


			Em virtude dos constantes contatos com a “empresa de informática”, para acompanhar de perto os trabalhos digitados, acabou por ter uma aproximação maior com sr. JOM.


			O professor Aranha confiava muito nas pessoas, acreditava na integridade de todos que o cercava, era uma pessoa pura, desprovida de malícias e de qualquer espécie de preconceito ou discriminação. Ele via os outros como a si mesmo, íntegros e honestos. Gostava de servir a todos que necessitassem de sua colaboração, não media esforços, sentia-se muito bem em ser útil às pessoas e à sociedade, não fazia parte do seu vocabulário a palavra “não”, sempre com renúncia de si mesmo em prol de outrem.


			O sr. JOM, sabedor de sua boa vontade e que não se furtava a prestar favores aos amigos, na manhã de sábado, dia 18 novembro de 1995, telefonou várias vezes para o professor Aranha a fim de convidá-lo para uma feijoada na sua empresa, insistiu muito para que participasse, mas o professor recusava continuamente por estar muto ocupado com trabalhos acadêmicos. Não satisfeito com as repostas negativas de Aranha, o sr. JOM, então, resolveu ir buscá-lo na sua residência, a pé, por volta das 9h, já que a empresa ficava próxima, com a desculpa de comprar cervejas para a tal feijoada no veículo de Aranha. O professor Aranha não teve alternativa, apesar de não desejar participar da tal feijoada por estar muito ocupado. Deixou seus afazeres e foi acompanhar o sr. JOM na compra das cervejas em um depósito próximo, embora, na sua empresa, sua sócia possuísse veículo e não houvesse necessidade de incomodar o professor com tanta insistência para tamanha futilidade.


			Ao sair de sua residência, deixou com os seus colaboradores o número do telefone da tal empresa onde se encontraria. Desse dia em diante, nunca mais retornou a sua residência.


			Após a compra das tais cervejas o sr. JOM levou o professor Aranha para a sede de sua “empresa” de informática, onde estava promovendo uma feijoada para comemorar os dois anos da firma, e lá permaneceu para participar da indigesta feijoada. Havia mais algumas pessoas para participar da tal feijoada, entre as quais um casal de professores da UFMA, amigos em comum com Aranha, dois ex-empregados da empresa, além da sua sócia e seu filho menor de idade, e mais algumas pessoas.


			À tarde, o professor Aranha telefonou para o vigia, seu colaborador, dando instruções para que, no final do expediente, às 18h, se até então não chegasse, que fechasse a casa e fosse embora, que logo estaria de volta para sua residência, ou seja, sua intenção seria retornar para sua casa até o final da tarde ou início da noite, o que não ocorreu, nunca mais retornou porque ficou na companhia do sr. JOM, que sabia muito bem como persuadi-lo.


			Pelas palavras do professor Aranha ao vigia, segundo este informou, era a sua intenção retornar para sua residência até o final da tarde ou início da noite, já que tinha muitos trabalhos acadêmicos para fazer e não tinha compromisso para essa noite que necessitasse se ausentar, pois, sempre que saia à noite, pedia ao vigia que permanecesse durante esse período, ou seja, nunca deixava sua residência sem alguém tomando conta, vigiando.


			Ocorre que, desde a indigesta feijoada, o professor Aranha nunca mais retornou à sua residência, permanecendo em companhia do seu algoz, o sr. JOM, naturalmente que por insistência deste, pois tudo já estava planejado a partir da feijoada, uma forma premeditada para induzi-lo a permanecer em sua companhia. Só ele sabe explicar os motivos e não o fez em momento algum.


			Segundo depoimento do casal de professores da UFMA, o sr. G. e sua esposa sra. C. e o sr. JOM saíram na companhia do professor Aranha em seu veículo, rumo a um bar localizado no Barramar e depois para a avenida Litorânea, onde permaneceram tomando mais algumas cervejas até por volta de, mais ou menos, 19h, sendo que o casal de professores da UFMA optou para voltar caminhando para a sua residência, que ficava próxima. O sr. JOM saiu na companhia do professor Aranha que iria deixá-lo em seu apartamento situado nas proximidades. Levaria aproximadamente uns cinco a dez minutos no máximo para chegar, ou seja, por volta das 20h, já estaria em seu apartamento.


			Lá não chegaram, porém, e o professor Aranha também não retornou para sua residência. No percurso, houve uma mudança do trajeto, naturalmente por parte do sr. JOM, já que o professor Aranha desejava voltar para sua residência mais cedo. O destino não sabemos e nunca foi esclarecido por parte do sr. JOM à polícia, que vacilou feio por falta de metodologia de trabalho e de planejamento estratégico de investigação.


			Ocorre que o sr. JOM só retornou para seu apartamento no outro dia, por volta das 4h30 da madrugada de domingo, dia 19 novembro de 1995. Chegou de táxi, quando então o porteiro do edifício foi despertado pelo barulho do carro, pois havia ficado acordado até as 3h. Até então, não tinha visto a chegada do sr. JOM, que, naturalmente, ao chegar a essa hora de táxi, procurou esconder-se para que o porteiro do edifício não o visse chegando àquela hora. São declarações extraídas do depoimento do sr. JFP, porteiro do edifício onde residia o sr. JOM, plantonista naquele dia até o dia seguinte, enquanto o professor Aranha nunca mais retornou para sua residência. Possivelmente, o sr. JOM o levou para ser executado conforme planejado com os executores, já que nada declarou em seu depoimento sobre o porquê de não ter ido direto para seu apartamento ao sair em companhia do professor Aranha da avenida Litorânea. Mentiu que foi para o apartamento, mas lá não se encontrava, só apareceu no domingo. O sr. JOM sabe de tudo o que ocorreu com o professor Aranha, já que continuaram juntos durante a noite de sábado até a madrugada de domingo, uma vez que JOM não possuía carro naquela época.


			Na ocasião, sr. JOM morava de aluguel e respondia a uma ação de despejo por falta de pagamento em outro imóvel onde morou. Após a morte do professor Aranha, houve um acréscimo no seu patrimônio, pois hoje possui carro e possivelmente até casa própria em nome de laranja, a mesma casa que pertencia ao professor Aranha, onde era sua residência.


			Desconhecemos os motivos que levaram o professor Aranha a permanecer em companhia do sr. JOM, já que era sua intenção retornar para sua residência conforme avisou ao vigia, seu colaborador.


			O sr. JOM sabe muito e nada informou à polícia. Em seu depoimento, inclusive, deu declarações falsas em relação aos seus horários e entregas de jornais. Meses seguintes ao primeiro depoimento, compareceu à delegacia para prestar outro depoimento, infelizmente com informações falsas, criadas na sua imaginação, com fatos que nunca ocorreram, pois na certa estava com muito medo por alguma razão.


			O sr. JOM tem responsabilidade sobre o que ocorreu com o professor Aranha já que nada declarou. Foi e continua sendo uma perda muito grande não só para seus familiares, parentes e amigos como também para a comunidade acadêmica da UFMA, principalmente para a sociedade maranhense que perdeu um grande pesquisador, um ícone dos recursos hídricos, o primeiro limnólogo do estado do Maranhão, por que não dizer também uma grande perda para o Brasil de um grande pesquisador de recursos hídricos.


			Como vimos, o problema não era o carro nem a feijoada, mas sim atrair a atenção do professor Aranha para que permanecesse em sua companhia até a madrugada do dia 19 de novembro de 1995, quando ocorreu o homicídio. Seu plano já estava arquitetado maquiavelicamente, tudo bem planejado sem que Aranha percebesse.


			Essa foi a última pessoa que permaneceu em sua companhia até a madrugada fatídica. Ao prestar depoimento, nada esclareceu sobre o assunto e não apresentou álibi, e a polícia o deixou escapar.


			
1.2. LOCAL DO CRIME


			Na manhã seguinte, domingo dia 19 de novembro de 1995, entre 5h e 6h, quando algumas pessoas caminhavam às margens da vereda em direção ao trabalho, padaria ou outros locais, se deparam com o corpo de um homem do sexo masculino, morto, vítima de crime de homicídio. Naquele momento, foi acionada a polícia, em seguida, a polícia técnica, que, após seus trabalhos de perícia do local, removeu o corpo para o Instituto de Criminalística do Maranhão (Icrim). Ninguém imaginava se tratar do professor Aranha, pesquisador da UFMA, que foi identificado por um amigo de sua ex-esposa, que chegou em seguida ao Icrim. Segundo ele, foi levar uma chave, muita coincidentemente, logo numa manhã de domingo, muito cedo, levar chave.


			A polícia chegou ao local da ocorrência antes dos técnicos do Icrim, que foram fazer a perícia das condições em que o corpo da vítima se encontrava, do local e entorno, porém não fizeram o registro da colheita de prova material e de testemunhas. Não sabemos quantos policiais estiveram presentes ao local nem quem são os policiais, não há registros.


			O crime ocorreu próximo ao 14º DP, no Conjunto Bequimão, em São Luís, numa área de encostas. O local escolhido não foi por acaso. As residências ficavam a poucos metros de distância e havia, às margens do local, um imóvel em construção com um muro de alvenaria semiacabado, com vegetação de médio e pequeno porte e de difícil acesso. Havia entre a vegetação um estreito caminho com acentuado declive, onde os transeuntes passavam, era um local de passagem de algumas pessoas por encurtar o trajeto. Naquela manhã de domingo, o dia começava a clarear, possivelmente quase por volta das 6h, o Sol começava a brilhar, os raios solares projetavam sobre as frestas das árvores, iluminando o cadáver do professor Aranha, quando, para surpresa de todos, avistaram o corpo de um homem estendido sobre a sombra do matagal, metade para fora, até então desconhecido, momento em que testemunharam tamanha violência e acionaram a polícia.


			Naquele momento, ninguém sabia de quem se tratava, vez que os documentos foram subtraídos pelos algozes e o seu carro não estava no local. Foi tudo planejado, era apenas um corpo de um homem que apanhou bastante antes de ser assassinado com golpes de facadas desferidas no seu corpo, com os braços estendidos e a camisa repuxada para cima, aparecendo as marcas da violência e sangue espalhados sobre seu corpo e pelo chão de terra solta do tipo vereda.


			Ocasião em que a polícia técnico-científica do Icrim, atendendo à solicitação do 14º DP, chegou ao local e lavrou o Laudo Pericial n.º 64/95, de Exame do Local de Morte Violenta, registrando os sinais encontrados no local, sem observar alguns pertences da vítima que depois foram encontrados pelos familiares, tais como um lado do sapato.


		




		

			
2. 

SEGUNDA PARTE



			
2.1. POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA DO INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA


			A Coordenação da Polícia Técnico-Científica, aos 19 dias do mês de novembro do ano de 1995, nesta capital, e o Instituto de Criminalística da Secretaria de Segurança Pública, por meio do diretor Dr. José de Ribamar Cruz Ribeiro, designou os peritos Edgar Onório Braga e Antônio José dos Santos para procederem ao exame em Local de Morte Violenta, a fim de atenderem à solicitação da delegada bel. Maria de Jesus de Sousa Melo, do 14º DP da capital do estado do Maranhão.


			Após os procedimentos de praxe, foi lavrado o Laudo Pericial de n.º. 64/95, no qual consta a seguir que compareceram ao local em uma área de encosta, situada no Conjunto Bequimão.


			
2.2. Laudo n.º 64/95 – Exame do Local de Morte Violenta
(Transcrição fiel do original)



			A seguir, o laudo escaneado:
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			DO LOCAL descrevem os Peritos que, trata-se de duas áreas, sendo uma desprovida de vegetação onde se encontrava em fase inicial de construções alguns imóveis, próximo ao meio-fio, enquanto a outra era uma área de encostas, com cobertura vegetal de médio e pequeno portes, com acentuado declive de difícil acesso, o qual era feito por um caminho de terra solta do tipo “vereda”, cujas áreas eram cercadas por um muro de alvenaria (porém, não fez referência, que o mura estava em fase inicial de construção, inacabado, entreaberto, sem portão), e situadas nas imediações dos Colégios do CEMA e Rubens Almeida e da Caixa D’Água do Conjunto Habitacional Bequimão, os quais servirão para posteriores referências.


			Prosseguindo: Ao examinar a área externa ao muro, constataram umas pegadas, oriundas de sapatos, produzidas em data recente, as quais se dirigiam ruma a umas das áreas já mencionadas, mais precisamente, na que era desprovida de vegetação, em que se encontravam alguns imóveis em fase inicial de construção, onde constataram a existência de um volume acentuado de sangue infiltrado na areia, bem como um par de óculos manchado de sangue que pertencia à vítima.


			


			Continuando os exames, puderam os Peritos constatar que, a partir do sangue infiltrado no solo anteriormente mencionado, existia uma trilha de sangue que se direcionava até onde se encontrava um cadáver de humano adulto, sexo masculino, isto é, partia da parte plana do terreno (área sem vegetação), atingindo a encosta (área com vegetação de médio e pequeno portes), de difícil acesso, através de um caminho do tipo vereda, possuindo na sua superfície bastante areia e em declive acentuado, cujo caminho existia vestígio indicando que ali um corpo fora arrastado. Ao longo do caminho em epígrafe os técnicos constataram a existência de um sapato esporte, confeccionado de couro, de cor cinza, o qual será posteriormente referenciado.


			Os técnicos constataram também, que as pegadas anteriormente mencionadas continuavam o seu prolongamento partindo de onde se encontrava na areia o sangue infiltrado até antes de descer a encosta, onde a vítima fora encontrada, um adulto, sexo masculino, com a cabeça há um metro de distância do caminho de terra e há 13,5m para o muro que cercava a área em apreço. Tendo sido arrastada a vítima, logo, as pegadas jamais poderiam ser da mesma.


			DO CADÁVER descrevem que se trata de ser humano, adulto, de compleição forte, do sexo masculino, de estatura baixa, não identificado naquela ocasião, contudo na Sala de Necropsia do INSTITUTO MEDICO LEGAL, fora identificado como sendo o de Florimar de Jesus Aranha, maranhense, Engenheiro Agrônomo e professor universitário (UFMA), separado judicialmente da esposa, 49 anos de idade, residente quando em vida, na Rua 06, Qda. 08, casa 20, Conjunto COHAJAP. (Porém, não registrado o nome de quem o identificou, certamente, o amigo da ex-esposa do Aranha conforme ela mesma declara em depoimento.


			Consta no laudo, que o mesmo se encontrava em rigidez cadavérica, em posição de decúbito ventral sobre folhagem seca do próprio local, onde sob sua cabeça e tronco existia um volume acentuado de sangue. Seu corpo apresentava-se bastante sujo de terra (fora arrastado), folhas e sangue. Sua cabeça estava voltada para o caminho, enquanto os membros inferiores estavam distendidos e entreabertos ao longo do próprio corpo, enquanto os membros superiores se encontravam ligeiramente curvados e distendidos ao longo da cabeça, grifo nosso (não consta que o mesmo estava com as mãos amarradas conforme consta no inquérito). Trajava calção de malha de cor cinza e camisa esporte de cor marrom, a qual se encontrava quase fora do pescoço, exibindo rasgões (sinal de que fora arrastado pelas pernas). Calçava sapato de couro de cor cinza, apenas no pé direito, o outro fora encontrado posteriormente ao longo do caminho, certamente se soltou do seu pé ao ser arrastado.


			DO EXAME PERINECROSCÓPICO: Os Peritos constataram externamente várias lesões: escoriações no tórax e abdomes, múltiplas escoriações no hemitórax, todas do lado direito; ferida perfuro-incisa na região mandibular direita; na mão esquerda, ferida perfuro-incisa ao nível do 3º quirodáctilo; na mão direita, ferida perfuro-incisa ao nível do 4º quirodáctilo.


			São tantas perfurações, que demonstram o grau de atrocidade, inclusive os cortes nas mãos direita e esquerda que demonstram a tentativa de defesa.


			Conforme consta do exame, o Professor Aranha foi violentamente esfaqueado, sem possibilidade de defesa, tudo planejado, local previamente escolhido por ser uma área inabitada e escura. Levado ao local do crime pelo seu algoz, que se dizia amigo, sabe-se lá o motivo que o algoz apresentou à vítima para passar nesse local, forçado pelas circunstancias que naquele momento talvez não lhe parecesse absurda, devido a amizade não desconfiou de nada. Jamais iria a um local ermo às escuras se não fosse induzido de alguma forma pelo seu Algoz JOM.


			Local do crime previamente escolhido, em que fora forçado a descer do seu veículo e forçado a adentrar pelo muro inacabado onde fora violentamente agredido pelos demais algozes que já o esperavam, tendo reagido e lutado bastante quando fora atingido por golpes de arma branca, certamente na tentativa de se defender e de não entrar no local, daí as suas mãos perfuradas e com cortes, lutando para se defender, foi quando teve as primeiras perfurações pelo seu corpo, haja vista o sangue detectado logo na entrada do muro, provavelmente recebeu a facada fatal após ser arrastado para o local onde fora encontrado, pelo volume acentuado de sangue entre sua cabeça e tronco em decorrência de perfuro na região clavicular direita, ao longo do caminho, através da vereda ali existente, rumo ao interior da já mencionada área, onde fora arrastado, possivelmente, pelos pés, levando em conta a posição da camiseta levantada e com rasgões, tendo sua cabeça voltada a um metro para o caminho.


			Percebe-se que houve muita agressão e de forma violenta contra o Professor Aranha que não esperava por essa emboscada e atitude dos algozes, quando eu me refiro “dos”, é porque um só não teria conseguido atingir seu objetivo, foi mais de uma pessoa, do contrário o Aranha teria conseguido se defender já que tinha muita força, certamente não teria morrido, infelizmente estava sozinho ao enfrentar os algozes mercenários, inescrupulosos, monstros, energúmenos que agiram exclusivamente por dinheiro, com promessa de pagamento.


			Observei no rosto da vítima, dentro do caixão, marcas de escoriações na forma horizontal, de quem teve o rosto prensado sobre o muro de forma brutal contra a parede do muro sem reboco (muro inacabado), que ao ser pressionado ele virou o rosto para a esquerda certamente para pode respirar, com marcas, indelével, que não foi registrada no laudo dos peritos. Posso afirmar que ele foi espancado com muita violência, sofreu bastante até a morte. As pessoas que cometeram este crime, são extremamente desumanas, desprovidas de sentimento, de caráter, de ética, são verdadeiros monstros do tipo mais selvagem que existe na face da terra.


			DO EXAME DAS PEGADAS E DOS SAPATOS DA VÍTIMA: Observa-se na leitura do laudo que os peritos não registraram marcas de calçados, sapatos ou tênis dos algozes, provavelmente deveriam existir, entretanto, afirmam os peritos, a existência de marcas dos sapatos da vítima. Todavia, provavelmente, não seriam da vítima e sim dos algozes, haja vista que a vítima fora arrastada até o local onde fora encontrada, logo não desceu a encosta porque ficou sangrando com perfuro em sua clavícula, estava desmaiado ou já sem vida.


			Pois bem, afirmaram os Peritos que, após confrontarem as pegadas encontradas na descida da encosta com o sapato encontrado no pé direito do cadáver constaram que as citadas pegadas foram produzidas pela vítima. Contestamos pelas razões expostas acima, portanto, é inadmissível, uma vez que a vítima fora arrastada e não caminhando, não podia ter descido a encosta, local onde fora encontrada sem vida.


			Bem como, o laudo não registrou o horário em que a vítima viera a falecer em decorrência de vários golpes de arma branca (faca). Acreditamos que tenha sido entre 01h a 02h h. da madrugada de domingo dia 19/11, em razão da rigidez cadavérica apontada no laudo, também, em virtude de três dos depoimentos prestados no 14º DP, que apontam evidências, coincidirem com esses horários, pode ser apenas uma coincidência.


			Finalmente, conclui os Peritos do Instituo Criminalística, Senhores Edigar Onorio Braga e Antonio José dos Santos, que assinaram o Laudo de nº. 064/95, morte violenta, espécie HOMICÍDIO, figurando como vítima Florimar de Jesus Aranha ao ser atingido por golpes de arma branca (faca) ou similar.


			
2.3. Laudo do Exame Cadavérico
(Transcrição fiel do original)



			RELATÓRIO: Por solicitação do Delegado do Décimo Quarto Distrito Policial da Capital, foi examinado nesta data (19/11/95) às (11) onze horas, um cadáver que nos informam ser o de Florimar de Jesus Aranha, quarenta e nove anos, faioderma (o Aranha era de cor branca e não parda), cabelos lisos pretos e grisalhos, professor universitário, maranhense, compleição forte, estatura baixa, separado judicialmente, residente na Rua Seis, Quadra Oito, Casa 20 — Cohajap. Informam-nos que o mesmo foi encontrado morto em decúbito ventral, em uma área verde, isolada atrás da Caixa D’água, no Bairro Bequimão, nesta data. Ao exame externo apresenta cadáver envolvido por terra; folhas e sangue; livres de hipóstase em região interior do corpo; rigidez cadavérica; encontra-se vestido de calção de meia cinza; escoriações em faixa na face anterior direita do tórax e abdome; escoriações múltiplas na face lateral externa do hemitórax direito; uma ferida perfuro incisa na região mandibular direita medindo quatro centímetros de comprimento; uma ferida pérfuro-incisa na região supraclavicular direita, terço médio, medindo um centímetro de comprimento; uma ferida perfuro incisa na região supraclavicular direita, no terço externo medindo quatro centímetros de comprimento; uma ferida perfuro incisa na região cervical direita, medindo quatro centímetros de comprimento; uma ferida perfuro incisa na região da omoplata direita, medindo quatro centímetros de comprimento; uma ferida perfuro incisa na região hipotenar da mão esquerda medindo três centímetros de comprimento; uma ferida perfuro incisa no terceiro quirodáctilo da mão esquerda, na falange proximal da face anterior; uma ferida perfuro incisa no quarto quirodáctilo da mão direita, na face anterior da falange medial. Após abertura mento- xifo-pubiana, rebatido os planos moles e gradil costal, constatamos: uma ferida perfuro incisa na aorta, hemotórax. Solicitado ao Laboratório do ICRIM exame de secreção Anal, para pesquisa de esperma e espermatozoide. No dia vinte e oito de novembro do corrente ano deu entrada na portaria deste Instituto o laudo do exame acima solicitado (Laudo de Exame Biológico em Secreção nº 585/95 — ICRIM), em anexo, o qual foi protocolado sob o nº 5.926 onde lê-se em sua Discussão e Conclusão: Face ao exposto e examinado, concluem os técnicos que não foram encontrados esperma e espermatozoides na secreção como sendo anal do cadáver de FLORIMAR DE JESUS ARANHA. Nada mais a lavrar, foi encerrado o presente laudo que, após lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Rubricas e carimbos dos Drs. Maria de Jesus Silva Barros — Farmacêutico Legista e Célia Maria Miranda de Oliveira — Toxilogista. Concluímos que FLORIMAR DE JESUS ARANHA teve como “causa mortis” ferida perfuro incisa da artéria aorta (Por instrumento pérfuro cortante).


			São Luís, 19 de novembro de 1995, assinam o laudo a médica legista Dra. Virginia Maria Maluf Gonçalves, Médica Legista e o Dr. José Ribamar Pinheiro de Oliveira, Médico Legista.


			Através deste exame cadavérico, percebe-se que a vítima foi torturada, que houve muita dor, muito sofrimento, que não conseguiu se defender dos algozes, verdadeiros monstros em forma de gente, possivelmente, estavam no mínimo em três indivíduos.


			O Laudo acima demonstra o grau de frieza, crueldade e perversidade desferida contra a vítima, pessoa que respeitava a todos sem distinção, detestava violências, brigas, discussões, gostava de fazer amigos e de servir aqueles que o procurava por alguma necessidade, era muito generoso, gentil e dócil com todos, não merecia tamanha atrocidade contra sua vida.


			Com essas características fica muito difícil para aqueles que o conheceram entender o motivo de tanta crueldade e atrocidade contra uma pessoa com esse perfil do Aranha, que não possuía inimigo aparente, nenhum desafeto, seus amigos ficaram perplexos e seus familiares inconformados.


			Ressaltando-se que, os Laudo de Exame Cadavérico e o Laudo de Exame Biológico de Secreção Anal, não foram apreciados pelos Promotores tampouco pelo Juiz no momento oportuno, ou seja, ao receber a denúncia, bem como, não se deu ao trabalho de ao menos lê e analisar os depoimentos prestados no 14º Distrito Policial, no Inquérito Inicial, tampouco, prestou atenção nas declarações do denunciado ao ser interrogado em juízo, simplesmente fez-se de ouvidos moucos e acreditou na versão oferecida no inquérito policial, tendo por trás policiais inescrupulosos e Promotores que fingem que prestam bons serviços à sociedade, sem ter que prestar contas por tais serviços, não há cobranças.


			
2.4. Laudo n.º 585/95 – Exame de Secreção Biológica da Vítima
(Transcrição fiel do original)



			Aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e noventa e cinco (1995), nesta capital e no Instituo de Criminalístico da Secretaria de Segurança Pública através do Diretor Dr. José de Ribamar Cruz Ribeiro foram designadas as Peritas: Maria de Jesus Silva Barros e Célia Maria Miranda de Oliveira, para procederem a exame biológico de secreção, a fim de atender a solicitação da Dra. Virginia Maria Maluf Gonçalves — IML, para descrever com a verdade e com todas as circunstancias o que encontrarem, esclarecerem tudo quanto interessar possa.


			I — DO HISTÓRICO: Em atendimento a solicitação supra, no dia 19/11/95, as signatárias receberam e passaram a examinar no Laboratório deste Instituto amostras de secreção como sendo da região anal do cadáver de sexo masculino e de nome Florimar de Jesus Aranha, vítima de morte violenta.


			II — DO OBJETIVO: Pretende o solicitante saber se na amostra da secreção retirada da região anal do cadáver de Florimar de Jesus Aranha contém esperma e espermatozoides.


			III — DOS EXAMES:


			1) Direto a fresco na microscopia óptica: Resultado: Não foram encontrados espermatozoides na amostra analisada.


			2) Método de Florence: Resultado não foram encontrados esperma e espermatozoides na amostra analisada.


			IV— DISCUSSÃO E CONCLUSÃO: Face ao exposto e examinado, concluem as técnicas que não foram encontrados esperma e espermatozoides na secreção como sendo anal do cadáver de Florimar de Jesus Aranha.


			Nada mais a lavrar, foi encerrado o presente Laudo que, após lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Dra. Maria de Jesus Silva Barros, farmacêutica legista e Dra. Célia Maria Miranda de Oliveira, Toxicologista.
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